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DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL

ROSÂNGELA BARBOSA BEZERRA 
PREFEITO MUNICIPAL

PEDRO BARNABE MACHADO
VICE-PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 017/2016 Bom Jesus do 
Tocantins, 18 de novembro de 2016.

INSTITUI A COMISSÃO TEMPORÁRIA ESPECIAL 
DENOMINADA “COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO”.

                                                             

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 
– ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.

CONSIDERANDO: A necessidade de instituir-se um processo 
de transição Pública Municipal, visando à preservação da continuidade 
das atividades administrativas e dos serviços públicos, que constituem 
o interesse maior da população;

CONSIDERANDO: Que a nova gestão administrativa necessita 
conhecer dados fundamentais, sem os que dificultar-se a implantação de 
seus projetos, programas de governo e compromissos de campanha, já 
a partir do inicio do exercício do novo mandato;

CONSIDERANDO: Finalmente que os agentes e autoridades 
administrativas têm o dever constitucional de pautarem-se pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

DECRETA

Art. lº. – É instituída a Comissão temporária especial 
denominada “Comissão de Transição de Mandato”, com a finalidade de 
coordenar os trabalhos relacionados à transição governamental para a 
gestão 2017/2020. Composta por 06 (seis) membros assim constituídos:

Indicação do Gestor Atual: Gleidiane Araujo Meneses, Renata 
de Kassia Alves, Janaine Beserra Sales, Katian dos Santos Costa 
Sipauba, Andreia Vieira de Sousa e Jonas Meotti.

Indicação do Gestor Eleito: Rui Moura Gonçalves, Jose 
de Assis Pereira Neves, Vanderlan Vnaderlei Veloso, Clovis de Sousa 
Santos, Loyanna Caroline L. Leão Vieira e Joel Sampaio.

Parágrafo único: Para os efeitos deste decreto, transição 
governamental é o processo que objetiva propiciar condições para que 
o Prefeito Eleito possa receber do seu antecessor todos os dados e 
informações necessários à implementação do novo governo.

Art. 2º. – O processo de transição de mandato terá inicio no dia 
23 de novembro de 2016. Ficando apenas as informações contábeis que 
os relatórios finais serão entregues após o fechamento do exercício 2016.

Art. 3º. – A Comissão de Transição de mandato terá como 
Presidente a Senhora Gleidiane Araujo Meneses que terá as seguintes 
funções.

I – Coordenar o cumprimento do cronograma de atividades a 
serem desenvolvidas para a transição do mandato;

II – Presidir as reuniões da Comissão de Transição de Mandato;
III – Deliberar sobre procedimentos administrativos relacionados 

aos fins da Comissão de Transição de Mandato.

§ 1° - As atividades dos membros da comissão não serão 
gratificadas.

§ 2° - As reuniões da Comissão de Transição de Mandato 
devem ser objeto de agendamento prévio e registro sumário em ata, 
a qual indicará os participantes, os assuntos tratados, as informações 
solicitadas e o cronograma de atendimento das demandas apresentadas.

Art. 4º. – As informações, relatórios e dossiês relativos aos atos 
da Administração Pública Municipal serão entregues ao Prefeito Eleito 
ou às pessoas formalmente indicadas por ele como representantes do 
governo municipal 2017/2020.

Art. 5º. – Caberá à Comissão de Transição de Mandato:

I – Proceder ao levantamento de informações junto às diversas 
Secretarias e Órgãos do Poder Executivo e dos projetos de lei de iniciativa 
do Executivo em tramitação no Legislativo, para subsidiar as ações de 
planejamento da futura Administração Pública Municipal:

II – Realizar as atividades necessárias para o bom e ágil 
andamento dos trabalhos a seu cargo, a fim de subsidiar a equipe da 
futura/administração com os elementos necessários ao inicio de sua 
gestão;

III – Efetuar o levantamento dos bens moveis do Município, bem 
como as ações judiciais em andamento e a divida ativa do município.

Art. 6º. – Os pedidos de acesso às informações de que trata 
o artigo 5° deste Decreto, qualquer que seja a sua natureza, deverão 
ser formuladas a Comissão, por escrito, cabendo ao seu respectivo 
Presidente requisitar aos órgãos e entidades da administração pública 
municipal os dados solicitados.
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Parágrafo único: E vedada aos servidores públicos municipal 

e os demais membros da Comissão de Transição de Mandato a prestação 
de informações relativas à transição de mandato, disciplinada neste 
Decreto, para que os trabalhos transcorram com normalidade.

Art. 7º. – Situação de adimplência do município perante a União 
e o Estado ou seus órgãos ou entidades, a qual poderá ser comprovada 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com 
INSS, de Certificado Negativa de Regularidade do FGTS, Certidão 
Negativa de Tributos Federais, Certidão Negativa Estadual, Certidão 
Negativa da Divida Ativa da União;

I – Listagem dos cargos, empregos e funções integrantes da 
estrutura municipal;
Relação dos vencimentos e dos subsídios de cada cargo, emprego e 

função, bem como das demais vantagens que lhe são próprias;   
O valor médio das despesas mensais com a folha de 

pagamentos;
Informação da escola organizada para gozo de férias pelos 

servidores, indicando os que estarão em férias no inicio de 2017 e 
aqueles que estão com período aquisitivo implementado aguardando 
fixação de data para o gozo;

Relação dos servidores que se encontram de licença por 
interesse particular com a data de encerramento da mesma. 

Art. 8º. – O Presidente da Comissão de Transição de Mandato 
poderá editar normas complementares necessárias ao cumprimento 
deste Decreto, bem como poderá solicitar informações e providencias 
aos Secretários Municipais, assinalando prazo para o seu cumprimento, 
o qual não será inferior a 5(cinco) dias úteis.

Art. 9º. – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.

                                                            GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 18(dezoito) dias do mês de novembro do ano de 
2016. 

Rosangela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal

PUBLICADO NO PLACAR DA 

PREFEITURA MUNICIPAL


